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ANTXO III. MINUTA DO CONTRATO
CONTRÂTO N"

TERMO DE CONTRÀTO QUE EnTRt Sr FAZEM O
DE MoRRrNHos, nrnnvÉs Dâ. sEcRETARTA Dt

murrcÍpto

coM NAs couorçôrs ABAIxo
PACTUADAS:

O MunicÍpio de Morrinhos, pessoa juridica de direito público interno, com sede à Rua José
Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-0OO, Morrinhos - CE, inscrito no CNPJ/MF sotr
o no O7.566.9201OOO1-1O, atravós da Secretaria dc _, rcpresentada por

doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a
empresa, com endereço à em _, Estado do _, inscrito
no CNPJ sob o n" representado por nome e qualificação), ao Íim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de
Preços n" em conformidade com o que preceitua a tri Federal n" 8.666193 e
suas alteraçÕes posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir qiustaclas:

CLÂUST'LA PRIMEIRA - DO FT'IYDAMENTO LEGAL E DO REGIME DE EXTCUçÃO

1.1- Processo de Licitaçâo, em conformidade com a Lri Federal No 8.666/93 - Lei das
LícitaçÕes Públicas e suas alteraçÕes posteriores, devidamente homologado pelo Exmo. Sr.
Secretário de do Municipio de Morrinhos - CE.
I.2- A execução do presente contrato será indireta e regrada sob o regime de empreitada
por preço Global.

CLAÚ§TJLA SEGUNDA - DO O&'E[O

2.t- O presente contrato tem por objeto a CoNTRATAçÃO op sERvIços TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ENGENITARTA CwIL NA ELABORAçÂO DE PROTETO E
rrscALrzAçÃo DE oBRAs JUilTO A SECRBTARTA DE EDUCAçÁO DO MrrNrCÍprO pp
MORRINHOS - CE, conforme especificaçÕes em anexo.

cLAÚSrrLA TERCEIRA - DO PREçO E DO REÀIUSTE

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execuçâo do objeto deste contrato o
valor mensal de R$ ( ), totalizando o valor de R$
3.2. O valor do presente Contrato nâo será objeto de reajuste, pelo periodo de 12 (doze)
meses da apresentaçáo da proposta. Caso o prazn exceda a 12 (dorr') meses os preços
contratuais poderão ser reajustados com base no Índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

cLAÚSrrLl\ QUARTA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATAITITE

4. Cabe à CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigaçoes:
4.1. Nomear Ol(um) Gestor e 01 (um)Fiscat para executar o acompanhamento e a
fiscalização do contrato a ser Íirmado, em conformidade com suas competências e demais
disposiçÕes legais, devendo observar, no mínimo, as atribuiçÕes expressamente previstas
neste Projeto Básico;
4.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contrataçáo,
solicitando à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos
serviços, recusando ou sustando aqueles que náo estejam em conformidade com as
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normas e especiÍicaçÕes exigidas neste Projeto Básico, parte integrante do Contrato a ser
firmado com a licitante vencedora;
4.3. Prestar todas as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, necessárias ao desenvolvimento do projeto como possÍveis ampliaçÕes do
sistema, troca de tecnologias e aquisições dos novos equipamentos que venham ser
alimentados pelo novo sistema;
4.4. Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execuçáo dos serviços, fixando prazo pa-ra a sua correçáo;
4.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo do
objeto, que estejam em desacordo com o presente Projeto Básico e com o Contrato, púâ
quc sejam tomadas as providências com relação a quaisquer irrcgularidadcs;
4.6. Efetuar o pagamento mediante comprovaçáo da execuçáo dos serviços
correspondentes, no pÍazo e forma ajustados neste Projeto Básico e no Contrato
respectivo;
4.7. Cientificar a CONTRÂTADA sobre as normas internas vigentes relativas à segurança,
inclusive aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a
Politica de Segurança da Informação da CONTRÂTANTE;
4.8. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execuçáo das obrigações
contratuais, inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da
CONTRATADA aos locais onde serão prestados os serviços, observadas as normas que
disciplinam a seguranÇa do patrimônio e das pessoas;
4.9. Cumprir as demais obrigações constantes no Projeto Básico, do instrumento
convocatório e outras imposiçÕes previstas no Contrato.

cráustILA QUINTA - DAs oBRreAçôps oa CoNTRATADA

5.1. Dentre outras, inerentes à Íiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o
cumprimento das seguintes obrigações:
5.2. Efetuar os serviços dentro das especiÍicações e/ou condiçÕes constantes da
Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos;
5.3. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou
subcontrataçÕes náo autorizadas pela CO NTRATANTE;
5.4. Assinar o instrumento contratual no prar-o de ate O5 (cinco) dias, a contar do
recebimento da comunicação formal da Administração convocando para esse fim;
5.5. Aceitar a Fiscalizaçáo da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou por
terceiros, por este constituido;
5.6. Atender prontamente todas as solicitações do Setor da Secretaria responsável
previstas no Edital, neste P§eto Básico e outras estabelecidas no Contrato;
5.7. Prestar assessoria por ocasião dos julgamentos das Propostas de Preços e dos
Documentos de Habilitaçáo, relativos à licitaçáo destinada à contratação de empresa
especializada para execução do Projeto;
5.8. Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboraçáo do projeto, cujos
valores deverão estar inclusos no preço total da proposta;
5.8.1. O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da
CONTRÂTANTE nâo isentará a CONTRATADA de suas obrigaçÕes e responsabilidades
pelos serviços executados, especialmente aqueles relacionados com a qualidade dos
materiais utilizado.
5.9. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrÕes
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao Setor da Secretaria
Responsâvel ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislaçáo
vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou
acompanhamento pelo órgáo interessado, conforme determina o art. 70 da Lei 
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8.66611993, especialmente no que se refere a prejuízos causados por
ou Íinanceiros da planilha orçamentária elaborada pela CONTRATADA;

erros quantitativos

5.l0.Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
resultantes da execuÇâo do objeto deste Projeto Básico (art.7I da Lei n" 8.66611993), e
ainda os encaÍgos decorrentcs da aFrovaçáo e licenciamento junto aos Orgáos próprios
para execuçáo dos serviços contatados;
5. 11. Comunicar à CONTRATANTB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
e prestar os esclarecimentos necessários;
5.12. Não empregar menores de 18 anos em úabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem
como a náo empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos;
5.13. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas no processo
de contrataçáo, conforme inciso XIII, art. 55, da ki no 8.66611993;
5.13.1. Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será
notificada, no pra?Ã definido pelo Setor da Secretaria Responsável para regularizar a
situaçâo, sob pena de rescisâo do Contrato e alêm das penalidades previstas t o Bflital, no
Projeto Básico, no Instrumento do Contrato e na Lei.
5.14. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social
ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificaçáo de telefone,
endereço eletrônico ou endereço fisico, sob pena de infraçáo contratual;
5.15.Declara-r expressamente que as planilhas orçamenlárias estáo em compatibilidade
com os quanütativos e os custos constantes das referidas planilhas com os quantitativos
do projeto de engenharia e os custos do SINAPI ou do previsto no Art. 2", da Resolução
114, do CNJ;
5.16. A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso - O2(dois)
jogos de cópias dos projetos e documentos, assinados pelos autores e em mídia d€ltâl
(CD-ROM ou DVD-ROM - em formato ".doc" ou ".pdf'(textos) e ".dwg" (desenhos);
S.l7.Cumprir com as demais obrigaçÕes constantes no Edital, neste Projeto Básico e
outras previstas no contrato;
5.18. A licitante vencedora Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos e supressões, que se fizerem necessários no objeto contratado, até 25 7o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, consoante o disposto no art. 65,
§§ 1" e 2o, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSI'LA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1- Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluidos em 10 (dez)
meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos
da tei 8-666/93 e suas alteraçÕes.
6.2- Os atrasos ocasionados por moüvo de força maior ou caso fortuito, desde que
notiÍicados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Morrinhos;

cLAÚSrrLl\ sÉ"rrun - DAs coNDIçÔEs DE PAGAMENTO

7.1- A fatura relaüva aos serviços mensalmente prestâdos deverá ser apresentada à
Secretaria de competência, até o 10o (dêcimo) dia útil do mês subsequente à realização dos
serviços, para Íins de conferência e atestaçáo da execuçáo dos serviços.
7.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de
acordo com o quantitaüvo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através
de medição;
7.3- Caso a mediçáo seja aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento será
efetuado até o 30" (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA.
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cL/rúsuLl\ oITAvA - DA DorAçÃo onçauprtinre E DA roNTE DE RrcuRsos

8.1- As despesas decorrentes da contrataçâo correrão por conta, dos recursos oriundos do
Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária: _, elemento de despesa no -

Os recursos serão oriundos de Recursos Ordinários.

cLAÚSrrLA r{ONA - DO RTAJUSTAMENTO DE pRrçO E RtcIME DE EXECUçÂO

9.1- Os preços sáo firmes e irreajusLâveis pelo perÍodo de 12 (doze) meses, a contar da
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses, os preços
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por basc a data da aprescntaçáo da
proposta, com base no índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas ou outro equivalente que
venha a substituí-lo, caso este seja extinto.
9.2- O Regime de execuçáo será indireto em empreitada por preço Global.

cLAÚsuLA DÉ,CIMA - DAs ALTERAçôES conTRATuArs

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acrêscimos ou supressÕes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § le, art.
65, da Lei ne 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

CLÁUSI'LA DÉJCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1- O contrato terá um prazo de vigência a parür da data da assinatura do conúato por
um período de 10 (dez) meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Iei
nq 8.666, de 2l de março de 1993 e alteraçÕes posteriores.

cLAÚSrrLA DÉjCrMA SEGUNDA - DAS SANçÔES ADMTNTSTRATwAS

12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sançôes:
a) Advertencia;
b) Multa:
b.1) Multa de Ltr/o (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da
licitante vencedora em assinar o contrato denúo do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação feita pela Contratante;
b.2) Multa de O,3"/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços,
até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de T/" (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela náo cumprida do
Contrato e rescisáo do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso
dos serviços superior a 3O (trinta) dias.
b.a) Os valores das multas referidas nestas cláusulas seráo descontadas oex- officio' da
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crêdito em seu favor
que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notiÍicação ou
interpelaçâo judicial ou extraj udicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitaçâo e impedimento de contratar
com a Administraçáo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos.
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou atê que a contratante
promova a sua reabilitação.
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s)

eventual (is) subcontratada (s) na prestação dos serviços;
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cr*úsule ni;crnre TERcETRA - DAs nsscrsôps coNTRATUAIs

13.1- A rescisão contratual poderá ser:
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTB, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e VXIII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que h4fa
conveniência da AdministraÇão ;

13.4- Em caso de rescisáo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houvcr sofrido;
13.5- A rescisáo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da tei n" 8.666/93.

clAÚsrrr,A »É;cuue QUARTA - Dos RtcuRsos ADMTNISTRATryoS

14.1- Os recursos cabÍveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 1O9 da
Lei n" 8666/93 e suas alterações.
14.2- Os recursos deveráo ser interpostos mediante peüçáo devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissáo de Licitaçáo da
Prefeitura Municipal.
14.3- Os recursos seráo protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão
de Licitaçáo.

cLAÚsrrLA DÉicrMA eurrrrA - DA FrscAlrzAçÃo

15.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado.
15.2 - O exercício da fiscalizaçâo ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e náo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeiçáo tecnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, náo implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

curÚsrrl,A oÉjcrua sExTA - DA puBLrcAçÃo

16.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivada por extrato, no órgáo de imprensa oficial Municipal, como condiçáo
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo unico do art. 61 da lei Federal n"
8.6661e3.

CLÁUST,LA DÉCIMA SÉTIMA _ DAs DIsPo§IcoEs FINAIS

17.1. Declaramas partes que estf Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
17.2. Obngaçâo do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condiçoes de habilitâçâo e
qualificaçáo exigidas na licitaçáo.

CLÁUST'LA PÉ;CIUE OITAVA - DO PORO

18.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controversia oriunda do presente, que náo possa ser resolvida pela via
administraüva, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Morrinhos - CE, .... de ......... de 2O2L

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

1.
Nome
CPF:

2.
Nome:
CPF:
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ANEXO NI

MINUTA DE DECLARAçÁO (ttigo.27, inciso V, da Lei Federal n" 8.666193 e lnciso
)CXIüU do att. 7e da Constitulção f,'ederal).

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que nâo executamos trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com
menoÍres de dezesseis anos, salvo na condição de aprcndiz, a partir de quatorzc anos, cm
cumprimento ao disposto no inciso XXXII do art. 7s da Constituiçáo Federal e de
conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n" 8.666193 e
suas alterações posteriores.

- CE, _ cle de 2O2l

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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AtrExo v

MIITUTA OU OOCUmeçÂO DE MTCROEMPRTSA OU EMPRESA DE PEQUEIYO PORTE

Ref.: TOMÀIIA DE PREÇOS ro O9O3.O2l2A2l

, inscrita no CNPJ no . ...,por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)

. . , portador(a) da Carteira de Identidade no e do CPF no

;;;;;ili"ú;;"""??''*f ;'ffi f "r::#"ff "fi ,T#::E*.íi-:,,111';,:::"1:
data, é considerada:

) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3o da tei Complementar n" 123, de
t2l20o6;

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3' da l,ei
Complementar n" 123, de 14/12/2406

Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçôes constantes do parágrafo 4" do
artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.
Bste formuliário deverá ser entregue à Comissáo juntamente com os envelopes *A" e nB',

pelas empresas que pretenderem se beneliciar nesta licitaçáo do regime diferenciado e

favorecido previsto na Lei Complementa-r no 123/2006.
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AIÍEXO VI
nIINUTA DE DECLARAçÃO Op ilyE USrEltCIA DE FATO TMrEDITTVO

supERvEItrEItrE I n^lnu,rrlçÃo

Ref.: TOMADA DE PREçOS N" O9O3.O2l2Ú2l

opcr,e,neÇÃo

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNBCEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Morrinhos, Estado do
Cearâ, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

b) que inexiste qualquer fato supeweniente impeditivo de nossa habilitação para participar
no presente certame licitatório, bem assim que Íicamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do aÍt. 32, §2o, da Lei n.o 8.666 /93. Pelo que,
por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da ki.

cE), ..... de de 2O21.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

OBS.: Este formulário deverá ser inserido no envelope "4"

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3365. 1 130 - E-mail : lieitaeaomorrinhosee@omail.com
CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

AITEXO VII
MoDELo DE PRocunnçÃo

Ref.: TOMADA DE PREçOS N" O9O3.O2l2O21

OUTORGANTE: (Nome e qualificaçâo COMPLETA)

OUTORGADO: (Nome c qualificaçáo COMPLETA)

PODERES
Apresentar documentaçáo e propostas, participar de sessÕes públicas de abertura de
documentos de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar
ocorrências, formular impugnaçÕes, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso,
renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer documentos
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel
ümbrado da licitante e assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada,
sendo necessário comprovar os poderes do outorgante para faznr a delegaçâo acima.

Rua José lbiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Moninhos/CE

Telefone: (88) 3365. 1 130 - E-mail : lieitaeaomorrinhosee@omail.eom
CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: A6.920.247-8
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